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PROJETO DE LEI Nº 17801/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Denomina a Unidade Básica de Saúde localizada na Zona 07.

Art. 1.º Fica denominada Reynaldo Mayer a Unidade Básica de Saúde situada
na Rua Bernardino de Campos, s/n, no Lote 001, da Quadra Fiscal 021, na Zona 07.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 17 de outubro de 2025.

ITALO L. MARONEZE
Vereador-Autor
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